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PROCESSO 094/2024 
PROCEDIMENTO 051/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 051/2024 
CONTRATO N° 094/2024 

Pelo presente instrumento, o MUNI CIPI O DE PATOS DO PIAUÍ - PI,pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede e foro na cidade de Patos do Piauí, 
situada à Rua Joaquim Vicente de Santana, S/N, Centro, CEP 64.580-000, CNPJ 
(MF) N° 41.522.285/0001-08 neste ato representada por seu Prefeito Municipal, 
JOAQUIM LOPES DOS REIS NETO, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante chamado abreviadamente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
WESLLEY BRENDO DOS REIS 03398146325, com sede e foro na cidade de 
Patos do Piauí, Estado do Piauí, estabelecida na Rua Joao Saraiva Leão, II' 80, Centro, 
CEP 64.580-000, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 32.488.670/0001-95, doravante 
chamada abreviadamente CONTRATADA, tendo em vista a homologação, pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ - PI, do Pregão Eletrônico 
n° 051/2024, conforme despacho exarado no Processo Administrativo n° W4/2024 
e o que mais consta do citado Processo Administrativo que passa a fazer parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, em conformidade 
com as normas da Lei n° 14.133/2021, com as alterações nela introduzidas até a 
presente data, as quais submetem as partes para todos os efeitos, têm justoeacordado 
celebrar o presente Contrato, regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Contratação de empresa para fornecimento de água mineral para a prefeitura 
municipal de Patos do Piauí — PI, em decorrência do êxito alcançado pelaContratada 
no processo licitatório n" 094/ 2024, Proced imen to n° 051/2024, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Integram e complementam o presente Contrato, independentemente de tinnscriçãp 
o processo licitatório n° 094/2024, Procedimento n° 051/2024, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico e a proposta da Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
Todas as despesas decorrentes da prestação de serviços correrão por conta dos 
recursos provindos do FPM / FME / FMS / FMAS/ FUNDEB/ ICMS / 
RECURSOS PRÓPRIOS. 

Rua Joaquim Vicente Santana, s/n, Centro, CEP: 64.580-000, Patos do Piauí-PI 
patosdopiaui. 12,0Ni  - patosdopiaui.pi.gov.br 
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CLÁUSULA QUARTA: 
A CONT RATADA, se obrigará a prestação de serviços de acordo com suaproposti, 
de forma a atender as exigências da CONTRATANTE. 
5, r - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como 
tributos de qualquer espécie e demais despesas que incidam ou venhamaincidimbre 
o fornecimento objeto deste contrato; 
§ 2° - Solicitar, por escrito à CONTRATANTE, mediante prévia justificativa, 
eventuais prorrogações do prazo contratual; 

CLÁUSULA QUINTA: 
A prestação de serviços será mediante termo de requisição do setor competente da 
Prefeitura. 

CLÁUSULA SEXTA: 
A CONTRATADA é responsável por todos os encargos sociais, trabalhistas e 
sindicais decorrentes do pessoal que empregar, bem como os outros relacionalosa 
prestação de serviços que contratar, inclusive perante terceiros, a quem respondeiá 
diretamente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
A CONTRATADA será a responsável pela condução de todos os trabalhos 
mencionados neste Contrato e na Proposta, cabendo-lhe manter os entendimentos 
necessários com a CONTRATANTE, no decorrer da prestação de serviços. 

CLÁUSULA OITAVA: 
O valor contratado é de R$ 92.475,00 (noventa e dois mil quatrocentos e setenta e 
cinco reais), que será pago mediante a pre stação do objeto, além do encaminhamento 
da nota fiscal e recibos para a tesouraria da Prefeitura Municipal de Patos do Piauí - 
PL 

CLÁUSULA NONA: 
A critério exclusivo da CONTRATANTE ou por mútuo acordo, o presente 
Contrato poderá a qualquer tempo ser rescindido, no todo ou em parte, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, cabendo à 
CONTRATADA, receber o que lhe for devido até a data da rescisão ou, ainda, se a 
CONTRATADA: 
a) Deixar de cumprir os prazos estipulados no Edital; 
b) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem a prévia 
autorização da CONTRATANTE. 

Rua Joaquim Vicente Santana, s/n, Centro, CEP: 64.580-000, Patos do Piauí-PI 
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CLÁUSULA DÉCIMA: 
No decorrer do prazo contratual não serão levados em consideração comunicações 
verbais. Todas as comunicações que envolvam a execução deste contrato, de cada 
parte à outra, serão consideradas como suficientes se feitas por escrito e entregues 
sob protocolo ou qualquer outro meio que comprove o recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
O presente Contrato terá início na data de sua homologação, e vigorará peloprazode 
01 (um) ano em conformidade com os interesses da CONTRATANTE, com base 
art. 106, da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
As partes elegem de pleno e comum acordo, o foro da cidade de Jaicós - PI, para 
dirimir dúvidas ou resolver questões oriundas do presente contrato, desde quefflo 
seja possível resolvê-las prévia e amigavelmente. 
E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o 
presente instrumento, em 02 (duas) vias, que depois de lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

Nome: 
CPF: r 

Patos do Piauí — PI, 26 de dezembro de 2024 

JOAQUIM LOPES DOS REIS Assinado de forma digital por JOAQUIM 

NETO:34926186349 LOPES DOS REIS NETO:34926186349 

Joaquim Lopes dos Reis Neto 
Prefeito Municipal 

(41; 
WESIJ,  Y BRENDO DOS REIS 03398146325 

CNPJ: 32.488.670/0001- 95 
451 iltn" \--1) r0 hW AÕ 
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Nome: Ye; ir ti 
CPF:  OPP 

Rua Joaquim Vicente Santana, s/n, Centro, CEP: 64.580-000, Patos do Piauí-PI 
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PREFEITURA MUNICIPAL oe sÀo GotaçALo Do GUNGI-MIA 
DECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNP.): 30.2512/37/0001-28 
Telefone 489) 35610092 

Eenair sernsdasoessmailcom 

§3. Cabe 8 secretaria escolar, superviasionede pelo dimane, fazer as cobranças ao 

reePonedivel legal Manto de entrega do Histórico Escolar ou da documentação 

pessoal tenente, verificando se existe, por parte do responsável legal, a 

neves selada da exters4u do prazo. 

DAS DISPOSIÇÕES FIRMEI 

Art. 19 Compete a Secretaria Municipal de Educação e aos diretores escolares 

divulgarem nnÉ, membros do (onsalho de rucolar, do corpo docente, 

técnico/administrativo e, principalmente, aos alunos e responstivels, tomando 

Público. per Meto dos caterentett veiculos de comunicação diepOnivelS ria 

comunidade, as normas. os procedimentos e o monograma da ambas da Chernaskr 

Pública Escolar da Rede Municipal do Educação de São Gonçalo do Gurguéia-PI 

pare o ano letivo de 2025. estabelecidos neste Edital 

Art. 29 O resconsiivel ou o próprio *sextante quando melo, de idade, que 

participar do processo de matrícula ou rematricula da Rede Municipal de Educação 

para o ano letivo 2025 deve estar ciente de todos es inferrimpees contidos neste 

Edital e seus anexos. 

Art. 21 Na Rede Municipal de Educação, somente estudantes efetivamente 

matriculados poderão frequentar os nulos 

Art 22 As normas. procedimentos ou qualquer caso omisso, não previsto neste 

Edital. serão definidos e divulgado* posteriormente em tempo hiliod. 

Art. 23. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrario 

."2" 

CLEA MARIA LOUZEIRO DE MACEDO 
Secretaria de Educação 

Id:10EF3313C222C320E 
0816,00 eu ~ui 

cismas musinvem, DE COCAI.. DOS ALVES 
PoDED LtellteLATTVO ~DAL 

CePD 44-144.0152.4001-47 
COCAI. DOS ~ti 

rxoNrizAçÃo 07a024 3) de I)ezcmhro de 2024. 

4Dinp8m sobre esonempio de ~pautas 
da manam do provimento oda mindmio • de 
fitaplaa do conflezeda e 'ratificadas, 
beteepeciles daestrntera eficanimelonal do 
Caiam* Minticipal do CSam/ dm A/vem 
Lidada do Planei. 

O Presidente da Caruma Mumaipel de Coral doe Alvos, Botado do Piauí, no um do ame 
etribuip5sa letais e as harinoma cum aa regime piinelptia actabelccadoe na Censuuneão 
Federal, Cometttuição Estadual. as Lei Omitiam do Manietais, e Regimento lâtOrnO, 
re#014•C. 

EXONERAR 

ANTONIO GILBERTO DE BRITO, inscrito no CPPIME sob o a. 065.587 373 42, do muco 
de Mede de Melado da protocolo e escumai Junto a UM.* Mumsapid dc c' '  doe Alvas. 
Pl. 

Revoltadas as dispoinedos em °medrio, casa eiumomelo orem em vigor na data de 
coa expediplo. 

Gabinete da Prendem da Câmara Municipal de Coca] dos Alves, em 31 12.2024. 

Rogistro-se. Publique-ao e Cumpres* 

Gabinete do Presidam da Camara Municipal de Cocai dos Alves, Estado do Piau!. em 31 
dc Derclultro de 2024. 

JOSE DE BRITO CA adeteflssadlgftalpnr 
JOSE BISTO 

ALMEIDA:73755 117.4471755567334 

7334 2021.01.0610,1353 

JOSÉ DE BRITO ALMEIDA 
Presida= da Camara Municipal 

Id:05D507C935DC3725 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
PROCESSO N°001/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA N' 001/ 2025 

A Pre fei tu ra Municipal de Patos do Piauí - PI, atures do Departamento de licaveb, 
torna público aos interessados que está recebendo propostas para a com:rauça-o de 
empresa especializada na prestaçao de serviços de processo seletivo paacon~ 
do banco de gestores escolar da secretaria municipal dc educação de Patos doPiaii-' 
PL 

Período de propostas: de 07/01/2025 à 10/01/2025 

Fundamentação legal: Art. 75 inciso 11, da lei 14.133, de 1° de abril de 2021 c suas 
alterações. 

Termo de Re fcrència cri pura wwwf or. decomprmpublicas,com.br 

Patos do Piauí - PI, 06 de janeiro dc 2025. 

V,Ps`(•"()

Vinicius Carvalho de Uma 
Pregoeiro 

Id:07384D41936630E1 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO N": 1l94/ 2024 

PROCESSO 094/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 051/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUI • PI 
CONTRATADO: WESLIEY BRENDO DOS RE.E 0339814(a325, aNIPI 

32.488,67010001- 95. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
ÁGUA MINERAL PAR.A .A 'PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ 
- 
VALOR: R$ 92.475,00 ,'.1%;.(—• .1VENTA E DÓIS MIL QUATROCENTOS E 
SETENTA E CINCO REAIS) 

FONTE DE RECURSO: EPM / EME / FMS / EMAS/ FUNDEB/ ICMS 
RWURSOS PRÓPRIO& 
ASSINATURA DO CONTRATO: 26 DE DEZEMBRO DE 2024. 
VI GÊNCI A: 26 rw, DE7.EMBRO DE 2024 A 23 DE. DEZEMBRO DE 2025 

Faros do Piauí — £1,26 de dezembro de 2024 

JOAQUIM LOPES DOS R‘Asiart349,ado de (MIM "leni por 

NETO34926186349 middiddi 
LOPES DOS MD 

Joaquim Lopes dos Reis Neto 
Prefeito Municipal 

www.diario-ficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais 


